
PORTARIA Nº 258/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Talita Bezerra da Cunha Farias

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 258/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Talita Bezerra da Cunha Farias

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – TALITA BEZERRA DA CUNHA FARIAS, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 30 HORAS, lotado na
Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentindo
contrário

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-258-2022-gp-nomeacao-do-a-senhor-a-talita-bezerra-da-cunha-farias/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022

 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de junho de 2022, o Município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva,
n° 17 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representado pelo Sr. Prefeito FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através das secretarias municipais. Nos termos da Lei Federal
n.º , do Decreto Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº , do Decreto Federal nº ; aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº , e as demais normas legais correlatas; Em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 009/2022, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DO RIO GRANDE
DO NORTE – AERN, inscrita no CNPJ , sendo representada pelo Sr. SILZOMAR DIOGENES BESSA,
portador do CPF: e RG: – SSP/RN, em face de sua classificação para fornecimento dos itens
conforme discriminação constante do Termo de Referência (Anexo I), que passa a fazer parte
integrante desta, devendo esse preço ser obrigatoriamente praticado pelos demais concorrentes do
certame, na ordem de sua classificação, para eventual contratação:

 

1. DO OBJETO.

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS DE IDENTIDADE ESTUDANTIL (CARTEIRA DE
ESTUDANTE) PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE DISCENTES DE BAIXA RENDA
DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/ata-de-registro-de-precos-no-083-2022/


 

ITEM DESCRIÇÃO EMISSOR QUANT UND VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

14 Identidade Estudantil AERN UN R$ 22,00 R$ ,00
VALOR TOTAL: R$ ,000
(trinta e três mil reais).

 

As quantidades foram estimadas de acordo com o número de alunos regularmente matriculados no
Ensino Fundamento I e II, da rede municipal de ensino.

 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Os produtos serão fornecidos no Município de Lajes/RN, em até quinze (15) dias do recebimento da
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, a ser encaminhada através do e-mail: compras@, através do qual
serão contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos.

A contratada será notificada dos locais, dias e horários para efetivação do serviço;

A contratada deverá ter funcionários habilitados para o serviço de arbitragem;

Durante a execução todos os árbitros e mesários deverão estar devidamente uniformizados e
possuírem todos os materiais de trabalho.

A contratada deverá comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer Ocorrência Ou anormalidade
que venha interferir na execução dos serviços objeto desta licitação.

Fica por responsabilidade da contratada as despesas de embalagem, seguros, fretes, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, sendo a contratada
responsável por todos os trâmites a fim de emitir os documentos aos alunos contemplados.

 

FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

 

Caberá a administração municipal, acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, através de
servidor designado para esse fim.

Caberá ao fiscal de contrato anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato decorrente do presente procedimento, determinando o que for necessário à
regularidade das faltas ou defeitos observados.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.



Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato decorrente desta licitação, bem como,
aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

Efetivar a satisfação do crédito da contratada nos precisos termos dispostos no Termo de
Referência;

Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada,
pertinente ao objeto do Contrato decorrente desta Ata de Registro de Preço;

Assegurar, observadas as normas internas de segurança, o acesso dos empregados da contratada ao
local onde será feita a entrega dos equipamentos, objeto do presente Ata de Registro de Preço;

Atestar o recebimento dos equipamentos, bem como seu pleno e bom funcionamento, objeto deste
documento, através da Comissão designada para esse fim, ou servidor designado pela Secretaria
Municipal de Administração;

Comunicar à contratada, de imediato, qualquer irregularidade constatada na entrega dos
equipamentos, exigindo que o mesmo adote as providências necessárias para sanar os problemas;

Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação comprovando a manutenção das
condições que ensejaram a contratação da empresa e habilitação;

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do
contrato, oriundo do referido certame, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e
contribuições; indenizações; vales-refeição; vales-transporte; e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

Manter os seus empregados, por ocasião da entrega dos equipamentos, sujeitos às normas
disciplinares da Prefeitura Municipal de Lajes – RN, porém, sem qualquer vínculo empregatício com
o referido Órgão;

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal
de Lajes – RN e demais órgãos sob sua responsabilidade;

No momento da entrega dos equipamentos, manter, ainda, os seus funcionários identificados por
crachá, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Lajes – RN ou demais órgãos sob sua
responsabilidade, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares;

Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Lajes – RN ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega dos equipamentos, ou em decorrência de
equipamentos defeituosos que possam vir a causar danos na rede lógica ou elétrica, bem como
perda de arquivos e/ou paradas inesperadas na rede, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela referida secretaria;

Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados no recinto Prefeitura Municipal de Lajes – RN;

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se



obrigam a atender prontamente, bem como, dar ciência à Prefeitura Municipal de Lajes – RN,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato a ser firmado;

Prover todos os meios necessários à garantia do pleno atendimento das obrigações ora assumidas,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Lajes – RN qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária, e- mail, fax e telefone, como também, outras informações julgadas
necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pela Prefeitura Municipal de
Lajes – RN;

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de vinte e cinco por cento (25%) do valor global do contrato, servindo como base de
cálculo para as alterações, os preços unitários constantes da respectiva proposta de preços, nos
termos do §1º do art. 65 da Lei ;

Não transferir a terceiros o contrato a ser firmado, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente,
como também, não subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, bem como, todo ou
parte do objeto deste processo licitatório, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria
Municipal de Administração da Prefeitura de Lajes – RN;

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados no decorrer da entrega dos equipamentos, ainda que acontecido em dependência
da Prefeitura Municipal de Lajes – RN ou demais órgãos sob sua responsabilidade;

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à execução
do contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do
respectivo contrato;

Assumir e honrar com a garantia de todos os equipamentos fornecidos a Prefeitura Municipal de
Lajes – RN;

 

DA SUBCONTRATAÇÃO.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 



DA FISCALIZAÇÃO

Deverá ser indicado servidor para executar a fiscalização do contrato resultante deste certame, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório. Exercer permanente
acompanhamento e fiscalização da execução do(s) objeto(s), registrando as ocorrências relacionadas
à execução do objeto contratado e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas e inconformidades observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº , de 1993.

 

DO PAGAMENTO.

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº , de 1993.

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com



o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

365



 

DO REAJUSTE.

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº , de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;



Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de LAJES/RN,
pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

 

As sanções previstas nos subitens , , e poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº , de 1993, as empresas ou
profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº , de 1993, e subsidiariamente a Lei nº , de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão



inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº , de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº , de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

 

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

 

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.



Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens , e será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

 Por razão de interesse público; ou

. A pedido do fornecedor.

 



DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº ), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº ).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº , nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. , de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Município de Lajes/RN, 28 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Contratante

 



 

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA

 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

Associação Estudantil do Rio Grande do Norte – AERN

CNPJ

 

SILZOMAR DIOGENES BESSA

 

CPF: e RG: – SSP/RN

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 010/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 010/2022, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA EM
ENGENHARIA CIVIL, ATRAVÉS DAS ATIVIDADES DE: ELABORAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS, LAUDOS, PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, MEDIÇÕES E ATESTES, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS COMO, PLATAFORMA +BRASIL, SIGA,
SIMEC E SISMOB EXECUTADO POR PROFISSIONAL CAPACITADO DEVIDAMENTE
QUALIFICADO E REGISTRADO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – CREA-RN, COM EMISSÃO DE
ART, a Empresa vencedora A. REIS DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ , estabelecida a Rua

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/adjudicacao-do-pregao-presencial-srp-no-010-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/adjudicacao-do-pregao-presencial-srp-no-010-2022/


Sebastião Martins Lopes, nº 151, centro, Itajá/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. ANDERSON
REIS DA SILVA, portador do CPF: e RG: 2524716 – ITEP/RN, saiu vencedor(a) no(s) ITEM(ns) 01
com o menor valor mensal de R$ ,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total global
de R$ ,00 (cinquenta e quatro mil reais), para o período de 12 (doze) meses. Em seguida, o Pregoeiro
procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora
foi declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 28 de junho de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro da PML

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 027/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 027/2022,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
USO E CONSUMO VETERINÁRIO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA O MELHOR
ATENDIMENTO DOS ANIMAIS E MAIOR SEGURANÇA HIGIÊNICA-SANITÁRIA A EQUIPE
QUE ATENDE AOS ANIMAIS (MÉDICO VETERINÁRIO E AUXILIARES), na hora previamente
marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato
convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (). Considerando o
atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2022, e a
inexistência de intenções de recursos administrativos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio declararam
vencedoras as empresas: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA DANTAS – ME (DHD
MERCANTIL), inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Dom Carlos, nº 017, centro,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-027-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-027-2022/


Extremoz/RN – CEP: , sendo representada pela Sra. DAYANE RAFAELA DE MELO FRANÇA
DANTAS, inscrita no CPF nº e RG nº – ITEP/RN, saiu vencedora no item 01 com valor unitário de R$
29,99 (vinte e nove reais e noventa e nove centavos), no item 02 com valor unitário de R$ 29,99
(vinte e nove reais e noventa e nove centavos), no item 03 com valor unitário de R$ 79,46 (setenta e
nove reais e quarenta e seis centavos), no item 04 com valor unitário de R$ 2,02 (dois reais e dois
centavos), no item 05 com valor unitário de R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), no item 08 com valor
unitário de R$ 158,67 (cento e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos), no item 011 com
valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), no item 013 com valor unitário de R$ 115,60
(cento e quinze reais e sessenta centavos), no item 014 com valor unitário de R$ 34,39 (trinta e
quatro reais e trinta e nove centavos), no item 015 com valor unitário de R$ 19,39 (dezenove reais e
trinta e nove centavos), no item 016 com valor unitário de R$ 48,39 (quarenta e oito reais e trinta e
nove centavos), no item 017 com valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), no item 018 com valor
unitário de R$ 90,49 (noventa reais e quarenta e nove centavos), no item 019 com valor unitário de
R$ 148,99 (cento e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), no item 020 com valor unitário
de R$ 18,39 (dezoito reais e trinta e nove centavos), no item 021 com valor unitário de R$ 19,39
(dezenove reais e trinta e nove centavos), no item 024 com valor unitário de R$ 120,01 (cento e vinte
reais e um centavo), no item 026 com valor unitário de R$ 38,16 (trinta e oito reais e dezesseis
centavos), no item 027 com valor unitário de R$ 47,49 (quarenta e sete reais e quarenta e nove
centavos), no item 028 com valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), no item 029 com valor unitário
de R$ 368,81 (trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavo), no item 030 com valor
unitário de R$ 1,22 (um real e vinte e dois centavos), no item 032 com valor unitário de R$ 1,02 (um
real e dois centavos), no item 033 com valor unitário de R$ 1,10 (um real e dez centavos), no item
038 com valor unitário de R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos), no item 041 com valor
unitário de R$ 15,00 (quinze reais), no item 052 com valor unitário de R$ 1,53 (um real e cinquenta
e três centavos), no item 054 com valor unitário de R$ 99,41 (noventa e nove reais e quarenta e um
centavos) e no item 055 com valor unitário de R$ 132,42 (cento e trinta e dois reais e quarenta e
dois centavos). E a empresa . INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita
no CNPJ sob nº , estabelecida a Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 88, Parque Industrial,
Aracatuba/SP – CEP: , sendo representada pelo Sr. MARCOS JÚNIOR RIBEIRO, inscrito no CPF nº e
RG nº – SSP/SP, saiu vencedora no item 047, com valor unitário de R$ ,00 (um mil, quinhentos e
sessenta e cinco reais). Os itens 06, 022, 023, 025 e 031 foram declarados fracassados por não haver
negociação conforme o valor máximo estimado no edital. E os itens 07, 09, 010, 012, 034, 035, 036,
037, 039, 040, 042, 043, 044, 045, 046, 048, 049, 050, 051 e 053 foram declarados desertos por não
haver proposta(s) cadastrada(s). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à análise das documentações
exigidas no Edital. Após o julgamento, as empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS e
ADJUDICADAS, por terem atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 28 de junho de 2022.

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro da PML



RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 009/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 009/2022, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS DE
IDENTIDADE ESTUDANTIL (CARTEIRA DE ESTUDANTE) PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE DISCENTES DE BAIXA RENDA DESTE MUNICÍPIO, a Empresa
vencedora ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DO RIO GRANDE DO NORTE – AERN, inscrita no CNPJ
, sendo representada pelo Sr. SILZOMAR DIOGENES BESSA, portador do CPF: e RG: – SSP/RN, saiu
vencedor(a) no(s) ITEM(ns) 01 com o menor valor unitário de R$ 22,00 (vinte e dois reais),
perfazendo o valor total de R$ ,00 (trinta e três mil reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à
análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa vencedora foi
declarada HABILITADA e ADJUDICADA, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 27 de junho de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro da PML

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP
Nº 010/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-presencial-srp-no-009-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-presencial-srp-no-009-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-pregao-presencial-srp-no-010-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-do-pregao-presencial-srp-no-010-2022/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2022

O Pregoeiro do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame
licitatório PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 010/2022, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA EM
ENGENHARIA CIVIL, ATRAVÉS DAS ATIVIDADES DE: ELABORAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS, LAUDOS, PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, MEDIÇÕES E ATESTES, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E CONVÊNIOS COMO, PLATAFORMA +BRASIL, SIGA,
SIMEC E SISMOB EXECUTADO POR PROFISSIONAL CAPACITADO DEVIDAMENTE
QUALIFICADO E REGISTRADO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – CREA-RN, COM EMISSÃO DE
ART, a Empresa vencedora A. REIS DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ , estabelecida a Rua
Sebastião Martins Lopes, nº 151, centro, Itajá/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr. ANDERSON
REIS DA SILVA, portador do CPF: e RG: 2524716 – ITEP/RN, saiu vencedor(a) no(s) ITEM(ns) 01
com o menor valor mensal de R$ ,00 (quatro mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total global
de R$ ,00 (cinquenta e quatro mil reais), para o período de 12 (doze) meses. Em seguida, o Pregoeiro
procedeu à análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento, a empresa foi
declarada vencedora, porém apresentou a Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal inválida
com print do site oficial com prorrogação, neste caso, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentação da regularidade fiscal (CND Federal) válida, considerando o art. 43 da Lei
Complementar nº 123/2006, contados a partir da publicação deste resultado.

 

Lajes/RN, 27 de junho de 2022.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro da PML



PORTARIA Nº 257/2022 – GP – “Dispõe sobre
a divulgação do resultado da lista de
aprovados na segunda etapa do processo
seletivo simplificado 001/2022, e da outras
providencias”.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 257/2022 – GP

“Dispõe sobre a divulgação do resultado da lista de aprovados na segunda etapa do processo seletivo
simplificado 001/2022, e da outras providencias”.

 

COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022, nouso
dasatribuições legais e de conformidade com o disposto na Portaria Municipal 245/2022 -GP e o
Edital 004/2022 – GP:

 

CONSIDERANDO a divulgação do resultado da análise documental do Processo Seletivo
Simplificado Edital 005/2022 – GP e convocação para prova escrita;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º –Tonar público o resultado da prova escrita do Processo Seletivo Simplificado Edital
005/2022 – GP, conforme segue relação abaixo;

 

INSCRIÇÃOCARGO NOTA SITUAÇÃO
001 PROFESSOR PEDAGOGO 2,6 CLASSIFICADO(A)
002 PROFESSOR PEDAGOGO 2,9 CLASSIFICADO(A)
003 ASSISTENTE SOCIAL 2,6 CLASSIFICADO(A)
004 PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO2,8 CLASSIFICADO(A)

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-257-2022-gp-dispoe-sobre-a-divulgacao-do-resultado-da-lista-de-aprovados-na-segunda-etapa-do-processo-seletivo-simplificado-001-2022-e-da-outras-providencias/
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005 PSICÓLOGA AUSENTEELIMINADO (A)
006 PROFESSOR PEDAGOGO 2,4 CLASSIFICADO(A)
007 PROFESSOR PEDAGOGO 2,6 CLASSIFICADO(A)
008 PROFESSOR PEDAGOGO 2,5 CLASSIFICADO(A)
009 ASSISTENTE SOCIAL 2,6 CLASSIFICADO(A)
010 PROFESSOR PEDAGOGO 2,4 CLASSIFICADO(A)
011 MONITOR DE MÚSICA 2,1 CLASSIFICADO(A)
012 PROFESSOR PEDAGOGO 2,4 CLASSIFICADO(A)
013 MONITOR DE MÚSICA 2,4 CLASSIFICADO(A)
014 MONITOR DE MÚSICA 2,1 CLASSIFICADO(A)
015 PROFESSOR PEDAGOGO 1,8 ELIMINADO (A)
016 PROFESSOR PEDAGOGO 2,3 CLASSIFICADO(A)
017 LÍNGUA PORTUGUESA 2,7 CLASSIFICADO(A)
018 ASSITENTE SOCIAL 2,2 CLASSIFICADO(A)
019 ASSISTENTE SOCIAL 2,.9 CLASSIFICADO(A)
020 MONITOR DE MÚSICA 2,0 CLASSIFICADO(A)
021 PROFESSOR PEDAGOGO 1,3 ELIMINADO(A)

 

Paragrafo Único: Os candidatos com notas superiores a 2.0, estão convocados para a terceira
etapa do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, que ocorrerá no dia 28 de junho de 2022,
às 8h00min, na sede Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMEC).

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, aos 24 dias do mês de junho do ano de 2022.

 

ELYELTON RAYELLISON FIRMINO PESSOA

Presidente

CPF:

 

FRANCISCO CEZAR BARBALHO

Membro

CPF:



 

BERENICE AMARAL DE ABREU MOURA

Membro

CPF: ‐16

 

JOELMA RODRIGUES FELIPE DA SILVA

Membro

CPF:

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇOS Nº
02/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022

Processo Administrativo nº 278/2022

 

OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de um Ponto de Apoio de Atendimento
– PAA, no assentamento Três de Agosto, do município de Lajes/RN.

 

OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de um polo básico da academia da
saúde, no assentamento Três de Agosto, zona rural do município de Lajes/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-interposicao-de-recurso-administrativo-tomada-de-precos-no-02-2022-2/
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A Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, torna
público TORNA PUBLICO, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº e
suas alterações, que a empresa MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº , interpôs,
tempestivamente, recurso administrativo contra julgamento, e decisão, que a julgou inabilitada.

Ficam as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis, APRESENTAR INPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta o § 3º do Art.
109 da Lei Federal nº e suas alterações, contados da forma do Art. 110 do mesmo diploma legal, a
partir da presente publicação.

Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter demais informações, e documentos
do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 23 de junho de 2022.

 

 

FRANCISCO LINDEMBERG DA SILVA

 

Presidente da CPL

 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇOS Nº
03/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
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OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de um polo básico da academia da
saúde, no assentamento Três de Agosto, zona rural do município de Lajes/RN.

 

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, torna
público TORNA PUBLICO, para fins de efeitos no disposto no § 3º do Art. 109 da Lei Federal nº e
suas alterações, que a empresa MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº , interpôs,
tempestivamente, recurso administrativo contra julgamento, e decisão, que a julgou inabilitada.

Ficam as demais licitantes, devidamente intimadas, para, querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis, APRESENTAR INPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO, conforme faculta o § 3º do Art.
109 da Lei Federal nº e suas alterações, contados da forma do Art. 110 do mesmo diploma legal, a
partir da presente publicação.

Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter demais informações, e documentos
do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 23 de junho de 2022.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 256/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) VITORIA
ALEXANDRA DA COSTA, matrícula 0590, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único
dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 17 de julho de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 22 de junho de 2022.
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